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- CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

COFINS. AG. Depósito judicial. Intimação. Fazenda. 

Na espécie, a Fazenda Nacional (recorrente) interpôs agravo de instrumento contra a decisão 
interlocutória que autorizou o levantamento de depósito judicial efetuado por contribuinte e 
relativo a tributo federal, ao argumento de ter ocorrido cerceamento de defesa em decorrência 
da inobservância de obrigatória intimação prévia e pessoal da Fazenda. Sustentou, ainda, a 
impossibilidade de levantamento integral dos depósitos, tendo em vista que a recorrida 
somente obteve parcial êxito na demanda. Sucede que o tribunal a quo julgou prejudicado o 
referido agravo, por entender que houve a perda de seu objeto, visto que foi proferida sentença 
de mérito no processo que lhe deu origem, a qual determinava o levantamento do depósito em 
questão. Portanto, a controvérsia estava na preservação do interesse recursal (formulado por 
meio de agravo de instrumento) contra decisão que autorizou o levantamento de depósito 
judicial efetivado. Nesse contexto, destacou o Min. Relator que a mera possibilidade de 
reversão ao statu quo ante não torna prejudicado o agravo pelo simples fato da prática do ato 
que se pretendia evitar, pois o raciocínio inverso implicaria interpretar como aceitação tácita da 
decisão ato incompatível com a vontade de anuir. Ademais, a recorrida foi parcialmente 
vencedora na demanda, surgindo, assim, o interesse em recorrer da decisão em função do 
benefício prático que o recurso pode proporcionar à recorrente, no caso, a restituição das 
quantias levantadas pelo contribuinte, a fim de restabelecer o statu quo ante. Com essas 
considerações, a Turma deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos à 
instância de origem, a fim de que seja apreciado o agravo de instrumento interposto pela 
Fazenda Nacional. REsp 829.218-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

COFINS. Compensação. Ofício. Parcelamento. 

Os créditos tributários submetidos a acordo de parcelamento e, em consequência, com a 
exigibilidade suspensa não podem ser compensados de ofício pela Fazenda (DL n. 2.287/1986). 
As instruções normativas ns. 600/2005 e 900/2008 da Secretaria da Receita Federal 
exorbitaram a função meramente regulamentar do supradito DL, daí que ilegais, pois afrontam 
o art. 151, VI, do CTN ao incluir débitos objeto de parcelamento cujos referidos créditos 
tributários estavam suspensos. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.136.861-RS, DJe 
17/5/2010; EDcl no REsp 905.071-SP, DJe 27/5/2010; REsp 873.799-RS, DJe 26/8/2008, e 
REsp 997.397-RS, DJe 17/3/2008. REsp 1.130.680-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
 

(topo) 
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COFINS. Lei. Vigência. Recurso. Data. Publicação. 

A lei que rege a interposição do recurso é a vigente à época da publicação da decisão que se 
quer combater e não a data da sessão de julgamento em que o presidente anunciou o 
resultado. No caso, a sessão foi realizada em 18/10/2001, ou seja, antes da entrada em vigor 
da Lei n. 10.352/2001, e o voto vencedor foi juntado aos autos em 21/3/2003, quando já 
vigorava a nova redação do art. 530 do CPC, que, em relação ao cabimento do recurso de 
embargos infringentes, condicionou sua interposição aos casos nos quais o acórdão não 
unânime houvesse julgado procedente a ação rescisória. Assim, a Corte Especial conheceu dos 
embargos e deu a eles provimento, pois, no caso, não caracteriza supressão de instância a não 
interposição de embargos infringentes, pois a lei vigente à época da publicação rege a 
interposição do recurso. EREsp 740.530-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgados em 
1º/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

COFINS. Repetit ivo. Compensação. Prescrição. 

Trata-se de recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ) 
em que a recorrente, pessoa jurídica optante pela tributação do imposto de renda com base no 
lucro presumido, impetrou mandado de segurança na origem, em 26/8/2005, pretendendo a 
declaração de inexigibilidade da Cofins nos moldes da ampliação da base de cálculo e 
majoração da alíquota previstas nos arts. 3º, §§ 1º e 8º, da Lei n. 9.718/1998, com o 
reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título, 
corrigidos monetariamente. Então, nas razões recursais, pugnou pelo reconhecimento do prazo 
prescricional decenal, visto que o tribunal de origem entendeu ser aplicável à espécie o prazo 
quinquenal, bem como buscou a aplicação das regras de imputação do pagamento previstas no 
CC/2002. É cediço que a Seção, em recurso repetitivo, já assentou que o advento da LC n. 
118/2005 e suas consequências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever ser 
contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência 
(que ocorreu em 9/6/2005), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da 
data do pagamento; e, relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 
regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar 
da vigência da lei nova. Assim, explica o Min. Relator que, quanto ao prazo prescricional 
decenal, assiste razão à recorrente, pois não houve prescrição dos pagamentos efetuados nos 
dez anos anteriores ao julgamento da ação. Ademais, o princípio da irretroatividade implica a 
incidência da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência, e não 
às ações propostas após a referida lei, visto que essa norma concerne à extinção da obrigação 
e não ao aspecto processual da ação. Entretanto, assevera ainda que, quanto à segunda 
questão controvertida no REsp, qual seja, a possibilidade de aplicação à matéria tributária do 
instituto da imputação do pagamento tal qual disciplinada no CC/2002, não pode prosperar a 
pretensão. Isso porque este Superior Tribunal já pacificou o entendimento de que a regra de 
imputação de pagamentos estabelecida nos arts. 354 e 379 do CC/2002 é inaplicável aos 
débitos de natureza tributária, visto que a compensação tributária rege-se por normas próprias 
e específicas, não sendo possível aplicar subsidiariamente as regras do CC/2002. Também 
aponta não haver lacuna na legislação tributária, em matéria de imputação de créditos nas 
compensações tributárias, que autorize a sua integração pela aplicação da lei civil. Precedentes 
citados: REsp 1.002.932-SP, DJe 18/12/2009; EREsp 644.736-PE, DJ 17/12/2007; REsp 
1.130.033-SC, DJe 16/12/2009; AgRg no Ag 1.005.061-SC, DJe 3/9/2009; AgRg no REsp 
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1.024.138-RS, DJe 4/2/2009; AgRg no REsp 995.166-SC, DJe 24/3/2009; REsp 970.678-SC, DJe 
11/12/2008; REsp 987.943-SC, DJe 28/2/2008, e AgRg no REsp 971.016-SC, DJe 28/11/2008. 
REsp 960.239-SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

COFINS. Repetit ivo. Concessionária. Energia elétrica. Repasse. PIS. 
Consumidor. 

A Seção, ao julgar recurso submetido ao regime do art. 543-C e Res. n. 8/2008-STJ suscitado 
pelo tribunal a quo, negou provimento ao recurso, entendendo que é legítimo repassar às 
faturas de energia elétrica a serem pagas pelo consumidor o valor correspondente ao 
pagamento da contribuição ao programa de integração social (PIS) e da contribuição para 
financiamento da Seguridade Social (Cofins) devidas pela concessionária. No REsp, o recorrente 
buscava o reconhecimento da ilegalidade desse repasse às faturas de consumo de energia 
elétrica do custo correspondente ao recolhimento do PIS e à Cofins, bem como almejava 
repetição de indébito. Destacou o Min. Relator que a tese defendida pelo recorrente foi 
encampada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) e pelo Ministério Público, 
entretanto parte de um pressuposto manifestamente equivocado: atribuir à controvérsia uma 
natureza tributária. Observa que, na relação jurídica que se estabelece entre concessionária e 
consumidor de energia elétrica, não existe relação tributária, em que os partícipes necessários 
são o Fisco e o contribuinte, mas há relação de consumo de serviço público, cujas fontes 
normativas são próprias, especiais e distintas das que regem as relações tributárias. Anotou-se 
ainda que o PIS e a Cofins, cobrados em decorrência da edição das Leis ns. 10.637/2002, 
10.833/2003 e 10.865/2004, alteraram a forma de cobrança, mas trouxeram a possibilidade de 
que seus valores sejam fiscalizados não apenas pela Aneel, mas pelos consumidores de energia 
elétrica individualmente, visto que passaram a ser cobrados de forma destacada nas faturas, a 
exemplo do que ocorre com o ICMS. REsp 1.185.070-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
julgado em 22/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
(topo) 

COFINS. Repetit ivo. Sociedades. Prestação. Serviço. Isenção. 

A Seção, ao apreciar recurso repetitivo (art. 543-C e Res. n. 8/2008-STJ), reafirmou que a 
contribuição para financiamento da seguridade social (Cofins) incide sobre o faturamento das 
sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata 
o art. 1º do DL n. 2.397/1987, tendo em vista que a isenção prevista no art. 6º, II, da LC n. 
70/1991 foi revogada pelo art. 56 da Lei n. 9.430/1996. Destacou o Min. Relator que o Plenário 
do STF, no RE submetido ao regime de repercussão geral (art. 543-B do CPC), consolidou a 
tese de que a isenção prevista no art. 6º, II, da LC n. 70/1991 foi validamente revogada pelo 
art. 56 da Lei n. 9.430/1996. Também, ressaltou que esse mesmo Plenário, em vista do 
disposto no art. 27 da Lei n. 9.868/1999, rejeitou o pedido de modulação dos efeitos da decisão 
proferida no RE 377.457-PR, a qual consolidou a tese em comento. Outrossim, em questão de 
ordem, a Seção indeferiu o pedido de sustentação oral de representante de escritório de 
advocacia, terceiro interessado, como amicus curiae, por entender que essa figura deve ser 
preenchida por órgão representativo do interesse debatido, sem prejuízo da repercussão social 
do tema. REsp 826.428-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 
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Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
 

(topo) 

Contribuição social sobre o lucro líquido. Incidência. 

Trata-se de embargos de divergência em que se busca definir se o imposto de renda da pessoa 
jurídica (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) incidem também sobre o lucro 
inflacionário. A Seção rejeitou os embargos, reiterando que o IRPJ e a CSLL incidem apenas 
sobre o lucro real e não abrangem o lucro inflacionário, visto que este constitui mera 
atualização das demonstrações financeiras do balanço patrimonial. Precedentes citados: AgRg 
nos EREsp 436.302-PR, DJ 17/9/2007; REsp 1.079.313-SP, DJe 30/9/2009; AgRg no REsp 
449.513-PR, DJe 13/3/2009; AgRg no REsp 877.511-PB, DJe 3/12/2008; REsp 974.300-PR, DJe 
29/10/2008; REsp 899.335-PB, DJe 18/9/2008; REsp 497.169-SP, DJ 17/9/2007, e AgRg no 
REsp 636.344-PB, DJ 4/12/2006. EAg 1.019.831-GO, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
julgados em 13/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Funrural. Legitim idade. Devolução. Origem. 

O acórdão embargado afastou a ilegitimidade ativa do ora embargante ao afirmar que os 
adquirentes de produtos agrícolas têm legitimidade para postular a declaração de inexigibilidade 
da contribuição para o Funrural, mas não para a restituição ou compensação do tributo. 
Contudo, não determinou a remessa dos autos à origem para que prosseguisse no julgamento 
das questões lá tidas por prejudicadas. No caso, a devolução dos autos à origem para 
apreciação do mérito da causa constitui consequência lógico-processual da decisão proferida no 
recurso especial, independentemente de pedido expresso do recorrente, pois o STJ, em sede de 
especial, não está autorizado a analisar o mérito da causa, uma vez que não esgotada a 
instância quanto à integralidade da lide (art. 105, III, da CF/1988). Assim, a Seção deu 
provimento aos embargos e determinou o retorno dos autos ao tribunal de origem para que se 
pronuncie sobre as demais questões ventiladas no recurso de apelação. Precedente citado: 
EREsp 501.248-RS, DJe 30/11/2009. EREsp 810.168-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgados em 
13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 
(topo) 
 

PIS. COFINS. Importação. Registro antecipado. 

Na espécie, a recorrente busca o reconhecimento da inexigibilidade da multa de ofício aplicada 
pelo atraso no pagamento do PIS/Cofins-importação, sustentando que a Lei n. 10.865/2004, 
que instituiu tais contribuições, entrou em vigor em data posterior ao registro de suas 
declarações de importação. Alegava, ainda, que, como os fatos geradores teriam ocorrido 
anteriormente à vigência da mencionada lei, não se caracterizaria o pagamento dos tributos 
como extemporâneo, sendo, portanto, inexigível a multa de ofício imputada. É cediço que o fato 
gerador das contribuições para o PIS/Cofins-Importação ocorre com a entrada dos bens 
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estrangeiros no território nacional (art. 3º da Lei n. 10.865/2004). No entanto, para efeito de 
cálculo dessas contribuições, a lei estabeleceu como elemento temporal do fato gerador a data 
do registro da declaração de importação (art. 4º, I, da mencionada lei), em função da 
dificuldade na aferição do exato momento em que se realiza a entrada dos bens no território 
nacional. Como o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e 
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (art. 144 do 
CTN), considerando-se ocorrido o fato gerador das contribuições na data do registro da 
declaração de importação, a lei vigente nesse momento é a que será aplicada ao lançamento. 
Contudo, na hipótese dos autos, os registros foram efetuados na modalidade de despacho 
antecipado, ou seja, houve o registro antecipado da declaração de importação, anteriormente à 
ocorrência do fato gerador das contribuições. Ressalte-se que tal registro antecipado é um 
benefício concedido pela autoridade fiscal ao importador (sob a condição de recolhimento de 
eventual diferença tributária por ocasião da ocorrência do fato gerador), com o fim de, tão-
somente, propiciar a descarga direta de cargas a granel, não tendo como efeito alterar o 
momento da ocorrência do fato gerador. In casu, o registro antecipado das declarações de 
importação foi realizado em 28, 29 e 30 de abril de 2004. Logo, os fatos geradores ocorreram 
após o início da vigência da Lei n. 10.865/2004 (1º/5/2004) sendo portanto, devidos os tributos 
e a multa por atraso no recolhimento. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao 
recurso. REsp 1.118.815-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

PIS. Exceção. Pré-executividade. Honorários. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção assentou o entendimento de que, uma vez acolhida a exceção de pré-
executividade para extinguir execução fiscal, é cabível a condenação da Fazenda Pública em 
honorários advocatícios. Precedentes citados: REsp 1.192.177-PR, DJe 22/6/2010; AgRg no 
REsp 1.134.076-SP, DJe 29/10/2009; AgRg no REsp 1.115.404-SP, DJe 24/2/2010; EDcl no 
AgRg no Ag 1.030.023-SP, DJe 22/2/2010, e EREsp 1.048.043-SP, DJe 29/6/2009. REsp 
1.185.036-PE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 8/9/2010. 

Informativo STJ n. 0446 - Período: 06  a 10 de setembro de 2010 
(topo) 
 
 

PIS. Honorários advocatícios. Cumulação. Pedidos. Sucumbência. 

Ressaltou o Min. Relator que a matéria dos EREsp é tratada pelos órgãos fracionários, mas 
ainda não fora enfrentada pela Corte Especial, embora se trate de questão da mais alta 
relevância, tendo em vista ser a cumulação (própria ou imprópria) de pedidos expediente 
comum de que se valem as partes e os advogados para postular, em uma mesma ação, 
pretensões das mais diversas, conexas ou não. No caso dos autos, afirma ser notória a 
divergência apontada, por isso o acórdão recorrido deve ser revisto em consonância com a 
doutrina e a jurisprudência predominante neste Superior Tribunal. Explica que, embora os 
acórdãos embargado e paradigma não tenham adotado a mesma terminologia para a 
cumulação de pedidos de que trata o art. 289 do CPC, eles divergem quanto à correta exegese 
desse dispositivo: o primeiro concluiu que o acolhimento do pedido subsidiário e a rejeição do 
principal conduzem à sucumbência integral da parte ré, enquanto o segundo entendeu que a 
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rejeição de um dos pedidos sucessivos traz a sucumbência mútua das partes. Para o Min. 
Relator, na hipótese dos autos, a primeira postulação foi deduzida em caráter preferencial, de 
modo que seu indeferimento acarretou o acolhimento do pedido seguinte, assim o caso é de 
cumulação subsidiária de pedidos, visto que o segundo pedido somente foi analisado porque o 
primeiro veio a ser rejeitado. Dessarte, observa ser uma situação distinta da cumulação de 
pedidos sucessivos, em que a postulação seguinte só seria examinada se a anterior tivesse sido 
acolhida. Expõe, assim, que a cumulação imprópria subsidiária de pedidos, também chamada 
de eventual por alguns doutrinadores, está regulada no art. 289 do CPC e se faz presente 
quando o autor formula dois ou mais pedidos excludentes em ordem de hierarquia fixada na 
petição inicial, os quais somente deverão ser examinados e eventualmente acolhidos no caso de 
ser rejeitado o pedido imediatamente anterior. Dessa forma, evidencia-se, na cumulação 
subsidiária de pedidos, haver parcial sucumbência da parte que não teve sua pretensão 
atendida na extensão que preferencialmente desejava. Assevera que, nesses casos, a solução a 
ser adotada para resolver a controvérsia passa, em um primeiro momento, pela classificação do 
pedido, para que então possa ser definido o regime jurídico a ele aplicável, sobretudo quanto 
aos honorários advocatícios e ao interesse de recorrer. Diante do exposto, os embargos de 
divergência foram providos de acordo com a orientação do acórdão paradigma de que, havendo 
a rejeição do pedido principal e o acolhimento de outro subsidiário, estará configurada a mútua 
sucumbência, podendo ainda o juiz, no caso concreto e com respaldo na equidade, atribuir os 
ônus de sucumbência integralmente ao réu, quando reconhecer a sucumbência mínima do 
autor naqueles casos em que há parcial equivalência entre os pedidos principal e subsidiário. 
Precedentes citados: REsp 618.637-SP, DJ 27/8/2007; AgRg no Ag 264.726-SP, DJ 26/6/2000; 
EDcl no REsp 380.435-RS, DJ 24/10/2005, e EDcl nos EDcl no REsp 383.316-RS, DJ 5/12/2005. 
EREsp 616.918-MG, Rel. Min. Castro Meira, julgados em 2/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

PIS. Honorários advocatícios. Dupla condenação. 

A doutrina e a jurisprudência do STJ consagraram o entendimento de que é cabível a dupla 
condenação em honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados 
nos respectivos embargos do devedor, porquanto os embargos constituem autêntica ação de 
conhecimento. Precedentes citados: EREsp 81.755-SC, DJ 2/4/2001; AgRg nos EDcl nos EDcl no 
REsp 1.101.165-SP, DJe 3/5/2010; REsp 1.033.295-MG, DJe 1º/12/2008; REsp 1.019.720-PA, 
DJe 2/10/2008; REsp 906.057-SP, DJe 26/8/2008, e REsp 995.063-SP, DJe 30/6/2008. REsp 
1.212.563-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

PIS. Semestralidade. Base de cálculo. 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
quanto à interpretação do art. 6º da LC n. 7/1970 e seu parágrafo único, até a edição da MP n. 
1.212/1995, reiterou o entendimento de que, em benefício do contribuinte, o legislador 
estabeleceu como base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior ao recolhimento. 
Precedentes citados: REsp 144.708-RS, DJ 8/10/2001; REsp 862.996-RN, DJe 7/8/2008; REsp 
935.207-SP, DJ 10/9/2007; REsp 702.999-SP, DJ 2/8/2007, e REsp 748.297-SP, DJ 12/12/2005. 
REsp 1.127.713-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Salário-educação. Sujeito passivo. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção reiterou a orientação de que o sujeito passivo da contribuição para o 
salário-educação é a empresa, assim entendida em seu conceito amplo – firma individual ou 
sociedade que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço, bem como qualquer entidade pública ou privada vinculada à 
Previdência Social, com ou sem fins lucrativos, excetuados os entes da administração direta –, 
nos termos do art. 15 da Lei n. 9.424/1996, regulamentado pelo Dec. n. 6.003/2006, e dos 
arts. 1º, § 5º, do DL n. 1.422/1975 (recepcionado pela CF/1988), 2º da CLT e 4º da Lei n. 
3.807/1960, com redação dada pela Lei n. 5.890/1973. Precedentes citados do STF: RE 
290.079-SC, DJ 4/4/2003; do STJ: REsp 272.671-ES, DJe 25/8/2009; REsp 842.781-PR, DJ 
10/12/2007, e REsp 711.166-PR, DJ 16/5/2006. REsp 1.162.307-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)  
 

    

Ticket alimentação. Contribuição social. 

No caso, a companhia de fornecimento de gás, por força de acordo coletivo, entregava a seus 
empregados ticket alimentação de natureza peculiar, pois seu custo era dividido entre ela e 
eles. Nesse contexto, a Turma, ao prosseguir o julgamento, entendeu, por maioria, que a 
entrega desse ticket assemelhar-se-ia ao fornecimento de auxílio-alimentação in natura, que 
não sofre a incidência de contribuição social porque não integra o salário (natureza 
indenizatória). Precedentes citados: REsp 1.180.562-RJ, DJe 26/8/2010, e EREsp 476.194-PR, 
DJ 1º/8/2005. REsp 1.185.685-SP, Rel. originário Min. Hamilton Carvalhido, Rel. para 
acórdão Min. Luiz Fux, julgado em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)
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